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 Aviso n.º 10490/2009
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 

de Fevereiro, faz-se público que, por Despacho do Sr. Presidente desta 
Câmara Municipal, datado de 15 de Maio de 2009, se encontra aberto, 
o procedimento concursal comum para os postos de trabalho supra 
mencionado.

Levando em conta os princípios da racionalização e da eficiência, que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho de acordo com o n.º 4, do artigo 6.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, deverá proceder-se ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida

Este procedimento rege-se pelo disposto nos seguintes diplomas:
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar n.º 

14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro e Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

1 — Identificação do acto — A abertura de Procedimento Concursal 
Comum de contratação para um posto de trabalho correspondente à 
categoria de Assistente Operacional.

2 — Posto de Trabalho a ocupar e modalidade da Relação Jurídica — 1 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por Tempo Indeterminado, 
para o exercício de funções de Assistente Operacional.

3 — Prazo de validade — nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Porta-
ria, o procedimento concursal é válido para ocupação de idênticos postos 
de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 
de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento 
( reserva de recrutamento interna).

4 — Local de Trabalho — Câmara Municipal de Sines / Conservação 
e Manutenção.

5 — Caracterização do Posto de Trabalho — Executar todos os tra-
balhos de pintura, com a respectiva preparação dos espaços dos meios 
e produtos necessários, nos diversos espaços, iniciativas municipais e 
outras tarefas de apoio.

6 — Posição remuneratória: Tendo em conta o preceituado no artigo 
55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do 
trabalhador recrutado numa das posi-ções remuneratórias da categoria é 
objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

7 — Requisitos Gerais de Admissão ( artigo 8.º da LVCR):
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Requisitos de vínculo — Os referidos nas alíneas a), b), c) e d) 
do n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 12-A/2008.

9 — Habilitações exigidas — Escolaridade Obrigatória.
10 — Não podem ser admitidos candidatos, que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira sejam titulares da categoria, e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço, idêntico ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

11 — Não são admitidos candidatos não vinculados à Função Pú-
blica.

12 — Forma e Prazo de Candidaturas — A apresentação da candi-
datura é efectuada em suporte de papel através do preenchimento de 
formulário tipo, ou via electronica. A candidatura deve ser entregue , 
no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação na 2.ª série do 
Diário da República ( artigo 26.º da Portaria).

13 — Local — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente 
( ou remetidas pelo correio, com aviso de recepção expedido, ou por 
e-mail (recursoshumanos@mun-sines.pt) até ao termo do prazo fixado), 
no Sector de Recrutamento e Selecção ( Largo Ramos da Costa, n.º 21, 
7520-159 Sines), das 9,00 horas às 17,00 horas.

14 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, fo-
tocópia do bilhete de identidade, fotocópia do cartão de contribuinte.

14.1 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão, devem os candidatos declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em 
que se encontram, relativamente a cada um dos requisitos, bem como 
aos demais factos constantes na candidatura.

14.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14.3 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

15 — Este procedimento concursal tem carácter de urgência para a 
ocupação de um Posto de Trabalho em virtude do inesperado afluxo de 
trabalho ocasionado pela nova legislação limitativa da prestação de ser-
viço extraordinário conjugado com a próximidade e eventos anuais.

16 — Métodos de selecção — O médodo de selecção a utilizar é a 
Prova Oral de Conhecimentos. Ponderação de 100 %:

16.1 — Prova Oral de Conhecimentos — A Prova Oral pretende 
avaliar conhecimentos relacionados com Higiene e Segurança no Tra-
balho, equipamentos e protecções a utilizar nas diversas tarefas e saber 
identificar os tipos de trabalhos prévios para o desenvolvimento nos 
trabalhos de pintura.

A falta de comparência dos candidatos aos métodos de selecção 
equivale à desistência do concurso;

17 — Presidente, Alexandra Isabel Rodrigues Pereira Bento, Eng.º
Vogais efectivos: Joaquim Cipriano Gonçalves Belchior, Encarregado 

Operacional e Assistente Técnica, Anabela Ribeiro Jesus Calhau.
Vogais suplentes: Miguel Inácio Félix Cruz Falcão, Chefe de Divisão 

e o Técnico Superior, Fernando Jorge Pena Farinha, Técnico Superior.
O primeiro vogal efectivo substitui o Presidente nas suas faltas e 

impedimentos.
18 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 

respectiva ponderação do método de selecção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valorização do método, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

19 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c), ou d) do

n.º 3 do artigo 30.º, para a realização da audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

20 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado.

21 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicada 
no Átrio dos Paços do Município, no site do Município (www.sines.pt), 
bem como remetida a cada

concorrente por correio electrónico ou ofício registado, em data opor-
tuna, após aplicação dos métodos de selecção.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 

O primeiro vogal efectivo substitui o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

19 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação do método de selecção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valorização do método, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

20 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c), ou d) do

n.º 3 do artigo 30.º, para a realização da audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

21 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado.

22 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicada 
no Átrio dos Paços do Município, no site do Município (www.sines.pt), 
bem como remetida a cada concorrente por correio electrónico ou ofício 
registado, em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

23.1 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar nos processos de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

6 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel Coelho 
Carvalho.
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e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22.1 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar nos processos de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

15 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel Coelho 
Carvalho.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO

Regulamento (extracto) n.º 230/2009

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 555/99, de 15 de Dezembro, com a redacção dada 

pelo Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, instituiu o regime da edificação 
e da urbanização.

Este diploma dispõe no seu artigo 3.° que os municípios, no uso do 
poder regulamentar próprio, devem aprovar regulamentos municipais 
de edificação e urbanização, bem como regulamentos relativos ao lan-
çamento e cobrança das taxas devidas pela realização de operações ur-
banísticas, cujos projectos deverão ser submetidos a apreciação pública, 
por um período não inferior a 30 dias, antes da sua aprovação pelos 
órgãos municipais competentes.

O desaparecimento da figura da autorização administrativa, dando 
lugar à comunicação prévia, e, nalguns casos, retrocedendo para a figura 
do licenciamento, justifica só por si as alterações que agora são propostas 
no âmbito da regulamentação municipal das operações urbanísticas.

Com o presente Regulamento pretende -se, não só, regulamentar a 
liquidação das taxas que sejam devidas pela realização de operações ur-
banísticas, mas também, todas as operações administrativas que resultam 
da actividade inerente ao planeamento e gestão urbanística.

Fica, também, plasmado e renovado o inequívoco empenho do exe-
cutivo municipal em atrair, fixar e potenciar investimentos nos mais 
diversos domínios, desde que estes se perspectivem geradores de mais-
-valias económicas, sociais e ambientais.

Incluiu -se, ainda, neste Regulamento a questão das cedências e com-
pensações por materialmente se configurarem como tributos muito 
próximos das taxas, porque estão indissociavelmente vinculados ao 
respeito do princípio da proporcionalidade.

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas é ideado 
ao abrigo e nos termos dos artigos 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de De-
zembro, dos artigos 15.º e 16.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, da 
Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de 
Dezembro, do Código de Procedimento e de Processo Tributário, e 
alterações introduzidas pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, do n.º 1 do 
artigo 3.º e do artigo 116.º, ambos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro e alíneas a) do n.º 2 do artigo 53.º, e do n.º 6, do artigo 64.
º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Assim, em cumprimento do que a lei dispõe, a Assembleia Munici-
pal de Viana do Castelo, sob proposta da Câmara Municipal, aprova 
o seguinte regulamento de liquidação e cobrança das taxas relativas à 
realização de operações urbanísticas de edificação e urbanização.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Incidência Objectiva

1 — O presente Regulamento estabelece os princípios aplicáveis à 
urbanização e edificação referentes às taxas e outras receitas devidas 
pela realização de operações urbanísticas, emissão de alvarás, realiza-
ção, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas, bem como 
às compensações, no Município de Viana do Castelo.

2 — As taxas e demais encargos previstos no presente regulamento 
aplicam -se ainda às operações urbanísticas cuja execução seja ordenada 
pela Câmara Municipal, nos termos da lei.

Artigo 2.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito activo gerador da obrigação de pagamento das taxas 
e outras receitas previstas nas tabelas anexas ao presente regulamento 
é o Município de Viana do Castelo.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras en-
tidades legalmente equiparadas que, nos termos da lei e do presente 
regulamento, esteja vinculado ao cumprimento da prestação mencionada 
no artigo anterior.

3 — Estão sujeitos ao pagamento de taxas e outras receitas previstas 
no presente regulamento e tabela anexa, o Estado, as Regiões Autónomas, 
as Autarquias Locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades 
que integram o Sector Empresarial do Estado, das Regiões Autónomas 
e das Autarquias Locais.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos de aplicação do presente regulamento consideram-
-se as definições do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 15 
de Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, e do artigo 4.º do Regulamento do Plano Director Mu-
nicipal de Viana do Castelo, publicado no DR 2.ª série, n.º 67, de 
04.04.2008.

2 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, entende -se por 
área de construção a área bruta de construção contabilizada para efeitos 
do cálculo do índice de construção, nos termos do n.º 17 do artigo 4.º 
do regulamento do PDM.

3 — Às áreas referidas no ponto 2, acrescem:
a) 50 % das áreas em cave não contabilizadas para efeitos do cálculo 

do índice, quando não constituam unidades funcionais autónomas;
b) 100 % das áreas em cave não contabilizadas para efeitos do cálculo 

do índice, quando constituam unidades funcionais autónomas.

Artigo 4.º
Situações especiais

1 — As operações urbanísticas previstas nos art.os 4.º n.º 2 alíneas c), 
d) e e) e 6.º n.º 1 alíneas c), d), e) e f) do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com a nova redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 60/2007, de 
4 de Setembro, são consideradas com impacte relevante e com impacte 
semelhante a uma operação de loteamento, quando:

a) Resultem tipologias em banda ou em bloco;
b) Resulte área de construção igual ou superior a 750 m2.

2 — Para os efeitos do n.º 1 do artigo 22.º do RJUE, é sujeito a dis-
cussão pública o licenciamento de operações de loteamento que excedam 
10 lotes ou unidades de utilização ou uma área de construção superior 
a 2.000 m2.

3 — Para os efeitos do n.º 2 do artigo 27.º do RJUE, é sujeita a discus-
são pública a alteração da licença ou de comunicação prévia de operação 
de loteamento que promova uma mudança de uso ou de tipologia. Se a 
alteração promover um acréscimo do número de lotes ou unidades de 
utilização, será igualmente sujeita a discussão pública se forem excedidos 
os parâmetros enunciados no ponto anterior.

4 — A discussão pública para os efeitos dos n.ºs 2 e 3 é anunciada com 
uma antecedência mínima de 8 dias a contar da recepção do último dos 
pareceres, autorizações ou aprovações emitidos pelas entidades externas 
ao município, ou do termo do prazo para a sua emissão, não podendo a 
sua duração ser inferior a 15 dias e será feita através de jornal local.

5 — Para efeitos da notificação a que se refere o n.º 3 do artigo 27.º 
do RJUE:

a) O promotor da alteração deve fornecer a identificação dos proprie-
tários dos lotes constantes no alvará;

b) Caso o número de proprietários dos lotes constantes no alvará seja 
igual ou superior a 20, a notificação será feita por edital a afixar nos lu-
gares de estilo e na sede da Junta de Freguesia da situação do prédio;

c) Independentemente do número, a notificação será feita nos termos 
previstos na alínea anterior sempre que os proprietários forem desco-
nhecidos ou de paradeiro desconhecido.

6 — Para as operações urbanísticas sujeitas a licenciamento ou 
comunicação prévia, estabelece -se como prazo máximo de execução 
da obra, incluindo as prorrogações legalmente admissíveis, o prazo 
de 5 anos.




